
 

 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

Av. Brasil, 361 – Centro –Caixa Postal – 11 - CEP: 87390-000 – BOA ESPERANÇA - PR 

Fone: (44) 3552-1222 E-mail: gabinetemunicipalbe@gmail.com - CNPJ: 76.217.017/0001-67 

MENSAGEM  

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIN°44/2025 

 

 

 

Senhor Presidente; 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto queAltera a Lei n° 

906/2016 criando regime especial de carreira para o Agente Comunitário de Saúde.  

Justifica tal proposta o fato da necessidade do Município se adequar as disposições previstas 

no TEMA de Repercussão Geral n°1132 do Supremo Tribunal Federal, que traz a seguinte 

disposição resumida:  

“I- É constitucional a aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 

instituído pela Lei 12.994/2014, aos servidores estatutários dos entes 

subnacionais, em consonância com o art. 198, § 5º, da Constituição 

Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 63/2010 

e 120/2022;  

II - Até o advento da Lei 9.646/2022, a expressão `piso salarial´ para 

os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias corresponde à remuneração mínima, considerada, nos 

termos do art. 3º, inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma do 

vencimento do cargo e da gratificação por avanço de competências." 

Essa orientação é fundada na Emenda Constitucional n° 120/2022, que trouxe em seu art.1° 

a seguinte redação: 

 

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11: 

 

"Art. 198. 

............................................................................................................ 

 

...............................................................................................................

........................ 

 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes 

de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além 
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de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações 

e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. 

 

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 

agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria 

e exclusiva.” 

 

 

No entanto, considerando que tal determinação legal e que os repasses dos vencimentos dos 

ACS são de competência da União, não há controle municipal sobre a matéria, fato esse que 

justifica o regime especial enquanto durar a situação presente.  

 

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria, 

estando tal projeto em conformidade com o artigo 30 da Lei Orgânica do Município de Boa 

Esperança.  

 

 

Boa Esperança, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

Joel Celso Buscariol 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 44/2025 

 

 

 

SÚMULA: Altera a Lei n° 906/2016 criandoregime 

especial de carreira para o Agente Comunitário de 

Saúde.  

 

A Câmara Municipal de Boa Esperança aprova e eu, JOEL CELSO BUSCARIOL, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte 

 

LEI: 

 

Art.1° Fica criado o art.52-E da Lei Municipal 906/2016, trazendo a seguinte redação: 

 

“Art.52-E – Os servidores integrantes da carreira de “Agente 

comunitários de saúde” terão como tabela de referência salarial o 

regime especial previsto na letra G2, nos termos do anexo III da 

presente lei. 

§1° Considera-se regime especial a situação hibrida de repasse dos 

vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias pela União e da responsabilidade do Município 

de estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 

auxílios, gratificações e indenizações, nos termos da Emenda 

Constitucional n° 120/2022. 

§2° O Regime especial previsto no presente artigo se manterá 

enquanto houver os repasses da União ou enquanto não for 

modificada a norma constitucional ou infralegal que regulamenta a 

matéria.  

 

 

Art.2° Fica alterado o anexo III da Lei 906/2016 acrescentando a tabela G2 prevista no 

anexo I da presente lei.  

 

 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros 

retroativos desde o dia 01 de agosto de 2025. 

 

Boa Esperança, 15 de julho de 2025. 

 

 

Joel Celso Buscariol 

Prefeito Municipal 

 



 

 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

Av. Brasil, 361 – Centro –Caixa Postal – 11 - CEP: 87390-000 – BOA ESPERANÇA - PR 

Fone: (44) 3552-1222 E-mail: gabinetemunicipalbe@gmail.com - CNPJ: 76.217.017/0001-67 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO III 

TABELA I NÍVEL I 

 

Class

e 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

G2* 

3
.0

3
6
,0

0
 

3
.1

2
7
,0

8
 

3
.1

5
8
,3

5
 

3
.1

8
9
,9

3
 

3
.2

2
1
,8

3
 

3
.2

5
4
,0

5
 

3
.2

8
6
,5

9
 

3
.3

1
9
,4

6
 

3
.3

5
2
,6

5
 

3
.3

8
6
,1

8
 

3
.4

2
0
,0

4
 

3
.4

5
4
,2

4
 

3
.4

8
8
,7

8
 

3
.5

2
3
,6

7
 

3
.5

5
8
,9

1
 

3
.5

9
4
,5

0
 

3
.6

3
0
,4

4
 

3
.6

6
6
,7

5
 

3
.7

0
3
,4

1
 

3
.7

4
0
,4

5
 

3
.7

7
7
,8

5
 

3
.8

1
5
,6

3
 

3
.8

5
3
,7

9
 

3
.8

9
2
,3

3
 

3
.9

3
1
,2

5
 

3
.9

7
0
,5

6
 

4
.0

1
0
,2

7
 

4
.0

5
0
,3

7
 

4
.0

9
0
,8

7
 

4
.1

3
1
,7

8
 

4
.1

7
3
,1

0
 

4
.2

1
4
,8

3
 

4
.2

5
6
,9

8
 

4
.2

9
9
,5

5
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TABELA II NÍVEL II (TABELA NÍVEL I + 5%) 

  

Classe 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

G2* 

3
.1

8
7
,8

0
 

3
.2

8
3
,4

3
 

3
.3

1
6
,2

7
 

3
.3

4
9
,4

3
 

3
.3

8
2
,9

3
 

3
.4

1
6
,7

5
 

3
.4

5
0
,9

2
 

3
.4

8
5
,4

3
 

3
.5

2
0
,2

9
 

3
.5

5
5
,4

9
 

3
.5

9
1
,0

4
 

3
.6

2
6
,9

5
 

3
.6

6
3
,2

2
 

3
.6

9
9
,8

6
 

3
.7

3
6
,8

5
 

3
.7

7
4
,2

2
 

3
.8

1
1
,9

6
 

3
.8

5
0
,0

8
 

3
.8

8
8
,5

9
 

3
.9

2
7
,4

7
 

3
.9

6
6
,7

5
 

4
.0

0
6
,4

1
 

4
.0

4
6
,4

8
 

4
.0

8
6
,9

4
 

4
.1

2
7
,8

1
 

4
.1

6
9
,0

9
 

4
.2

1
0
,7

8
 

4
.2

5
2
,8

9
 

4
.2

9
5
,4

2
 

4
.3

3
8
,3

7
 

4
.3

8
1
,7

6
 

4
.4

2
5
,5

7
 

4
.4

6
9
,8

3
 

4
.5

1
4
,5

3
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TABELA III NÍVEL III (TABELA NÍVEL I + 10%) 

 

  

Classe 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

G2* 

3
.3

3
9
,6

0
 

3
.4

3
9
,7

9
 

3
.4

7
4
,1

9
 

3
.5

0
8
,9

3
 

3
.5

4
4
,0

2
 

3
.5

7
9
,4

6
 

3
.6

1
5
,2

5
 

3
.6

5
1
,4

0
 

3
.6

8
7
,9

2
 

3
.7

2
4
,8

0
 

3
.7

6
2
,0

5
 

3
.7

9
9
,6

7
 

3
.8

3
7
,6

6
 

3
.8

7
6
,0

4
 

3
.9

1
4
,8

0
 

3
.9

5
3
,9

5
 

3
.9

9
3
,4

9
 

4
.0

3
3
,4

2
 

4
.0

7
3
,7

6
 

4
.1

1
4
,4

9
 

4
.1

5
5
,6

4
 

4
.1

9
7
,2

0
 

4
.2

3
9
,1

7
 

4
.2

8
1
,5

6
 

4
.3

2
4
,3

7
 

4
.3

6
7
,6

2
 

4
.4

1
1
,2

9
 

4
.4

5
5
,4

1
 

4
.4

9
9
,9

6
 

4
.5

4
4
,9

6
 

4
.5

9
0
,4

1
 

4
.6

3
6
,3

1
 

4
.6

8
2
,6

8
 

4
.7

2
9
,5

0
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TABELA IV NÍVEL IV (NÍVEL I + 15%) 

  

Classe 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

G2* 

3
4

9
1

,4
0

 

3
5

9
6

,1
4

 

3
6

3
2

,1
0

 

3
6

6
8

,4
2

 

3
7

0
5

,1
1

 

3
7

4
2

,1
6

 

3
7

7
9

,5
8

 

3
8

1
7

,3
8

 

3
8

5
5

,5
5

 

3
8

9
4

,1
1

 

3
9

3
3

,0
5

 

3
9

7
2

,3
8

 

4
0

1
2

,1
0

 

4
0

5
2

,2
2

 

4
0

9
2

,7
5

 

4
1

3
3

,6
7

 

4
1

7
5

,0
1

 

4
2

1
6

,7
6

 

4
2

5
8

,9
3

 

4
3

0
1

,5
2

 

4
3

4
4

,5
3

 

4
3

8
7

,9
8

 

4
4

3
1

,8
6

 

4
4

7
6

,1
7

 

4
5

2
0

,9
4

 

4
5

6
6

,1
5

 

4
6

1
1

,8
1

 

4
6

5
7

,9
3

 

4
7

0
4

,5
0

 

4
7

5
1

,5
5

 

4
7

9
9

,0
7

 

4
8

4
7

,0
6

 

4
8

9
5

,5
3

 

4
9

4
4

,4
8

 

 


